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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº830/2008 - Classe 30

Assunto: Recurso eleitoral – Cuiabá (Ref.: processo nº18/2008 da 23ª ZE - Representação Eleitoral por Propaganda Eleitoral Extemporânea)

Recorrente: Antonio Luiz César de Castro
Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por ANTONIO LUIZ CESAR DE CASTRO (fls.65/77) - Prefeito de Nova Canaã do Norte e candidato à reeleição - buscando reformar sentença proferida pelo MM. Juiz da 23ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.41/47), que julgou procedente representação por propaganda eleitoral extemporânea formulada pelo Ministério Público Eleitoral.

Nesse sentido, recorde-se que a referida representação, deve-se ao fato do representante do Ministério Público tomar conhecimento da existência de uma revista comemorativa aos 22 anos do Município de Nova Canaã do Norte, divulgada pela Prefeitura Municipal, num total de 2.000 (dois mil) exemplares, contendo expressões de enaltecimento à administração e à pessoa do Prefeito, que é candidato natural no pleito de 2008.

A representação objetivava suspensão imediata da veiculação de matérias e/ou notícias que constasse nome, imagem, símbolo ou dizeres de Antonio Luiz César de Castro, bem como aplicação de multa prevista no art. 36, §3º da Lei 9.504/97 e no §4º do artigo 3º da Resolução TSE nº22.624/07.

O Juízo a quo defere, liminarmente, o pedido e determina a suspensão imediata da veiculação e fixa multa diária de R$ 500,00(cinco mil reais) no caso de descumprimento da decisão.

Em sua defesa na representação, o recorrente sustenta que nunca existiu prática de conduta vedada ao agente público e não restou comprovada a propaganda institucional proibida, pois a divulgação da referida revista deu-se no mês de maio, não afrontando, portanto, o art. 73 da Lei 9.504/97.

Acrescenta ainda, em fase preliminar, a carência da ação por ilegitimidade passiva, porque a pessoa jurídica de direito privado, responsável pela “Revista CDM”, não integrou o pólo passivo da representação.

O MM. Juiz, em decisão definitiva, entende que as expressões presentes na revista enaltecem ao Prefeito atual, extrapolando o caráter meramente informativo ou institucional do artigo, e, portanto, julga procedente a representação e fixa a multa de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Inconformado com a decisão, o recorrente sustenta, em sede preliminar, a falta de eficácia da sentença por ausência de litisconsorte passivo necessário (Revista CDM).

No mérito, argumenta, que se trata de veiculação de publicidade institucional, inexistindo menção à candidatura ou eleição.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral, por tópicos, tece seu parecer.

I. DA PRELIMINAR

DA PRELIMINAR DA ILEGITIMIDADE PASSIVA - AUSENCIA DE LITISCONSORTE PASSIVO

Não prospera a tese da nulidade do processo devido à ilegitimidade passiva por ausência da Revista CDM no pólo passivo, visto que não há previsão legal que determine que o responsável pela divulgação da propaganda seja litisconsorte passivo necessário.
Recurso Eleitoral. Propaganda eleitoral extemporânea. Eleições 2004. Provimento pela MM. Juíza a quo. Condenação em multa. 

Preliminares: 

1. Litispendência. Condenação em outro processo. Propaganda veiculada através de outdoors- rejeitada 

2. Litisconsórcio passivo necessário entre o beneficiário e o responsável pela divulgação da propaganda. Inexistência de previsão legal - rejeitada. 

3. Impossibilidade jurídica do pedido. Candidato não escolhido em convenção. Este fato por si só não afasta a ilicitude do ato - rejeitada. 

Mérito: 

Pré-candidato. Propaganda realizada através de jornais, contendo o nome e fotografias do Representado, símbolo do partido, bem como notas de agradecimento à obtenção de verbas para diversas obras públicas do município, por meio de várias inserções, com evidente intenção de induzir o eleitor ao voto. Propaganda extemporânea. Caracterização. 

(...) Grifo próprio – TRE/MG 13632004 RE - RECURSO ELEITORAL - Relator MARCELO GUIMARÃES RODRIGUES - PSESS Data 19/07/2004.

Investigação judicial. Candidatos a deputado estadual e federal. Médicos integrantes do Conselho Regional de Medicina. Jornal da categoria. Matéria. Notícia. Candidatura. Abuso do poder econômico. Não-configuração. Propaganda eleitoral irregular. Doação indireta a candidatos. Apuração. Representação. Art. 96 da Lei no 9.504/97. Inépcia da inicial. Art. 295, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

1. (...)

2. O litisconsórcio passivo necessário decorre expressamente de lei ou da natureza da relação jurídica, conforme dispõe o art. 47 do Código de Processo Civil, e somente se aplica aos casos em que a decisão da causa possa alcançar aquele que teria sua esfera jurídica substancialmente alterada, devendo, assim, figurar no feito.

3. Na investigação judicial eleitoral, o litisconsórcio é simples, sendo a conduta de cada representado examinada de forma autônoma e independente, ainda que o fato que embasa a ação seja único, não se exigindo, necessariamente, que o julgamento deva ser uniforme em relação a todos os candidatos, como ocorre no litisconsórcio unitário.

4. Se o abuso do poder econômico for decorrente de matéria divulgada em periódico, é despicienda a realização de perícia para averiguar o custo da publicação porque o que se deve considerar é a potencialidade de o fato desequilibrar a disputa eleitoral, e não o valor gasto com a publicação. Grifo Próprio -Recurso Ordinário no 782 - Relator: Ministro Fernando Neves. São Paulo – SP.
II. DO MÉRITO

1. DA PROPAGANDA EXTEMPORÂNEA E DA PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

Em primeiro lugar, relembre-se que qualquer método de difusão de idéias realizado fora do período permitido por lei, que busque informar os eleitores acerca de determinada candidatura, assim como sugestionar sua escolha, pode ser caracterizado como propaganda eleitoral extemporânea.

Nesse sentido, a propaganda eleitoral antecipada, em geral, revela-se sutil e dissimulada, especialmente quando vem disfarçada como propaganda institucional.

Em regra, a propaganda pode ser identificada por meio da menção a nomes e números de candidatos/partidos, cargos pretendidos, slogans, símbolos, elogios publicitários, etc.

No presente caso foram veiculadas matérias que enalteceram a pessoa do Prefeito municipal:

“(...) A expectativa da administração é estender a todas as escolas municipais, laboratórios para o bom acesso à informática de todos os alunos da educação pública Municipal.”

“(...) De 2005 ao início de 2008 dados demonstram que foram abertas, recuperadas e cascalhadas 1.600KM de estradas(..)”

“Em 2007, o Prefeito Antonio Luis César de Castro assinou o termo de compromisso Todos pela Educação (..)

“O Prefeito Luiz César de Castro neste ano de 2007, conseguiu mais 96 unidades habitacionais (...)”

Verifica-se que a mencionada matéria foi transmitida a toda a população de Nova Canaã do Norte que teve acesso à Revista CDM.

Não se nega existir menção expressa ao nome do recorrente, a sua atuação e o enaltecimento a sua administração.
Todos esses fatos são incontroversos, já que perceptíveis pela simples observação dos trechos da matéria contidos nos autos.

Saliente-se, uma vez mais, que para a caracterização da propaganda eleitoral extemporânea não se faz imprescindível a solicitação de voto ou menção expressa a cargo pleiteado, número e partido político. Basta, que se crie, ainda que de forma dissimulada, na mente do eleitor uma vinculação dos feitos mencionados com a pessoa do candidato.

Assim, a veiculação de qualquer propaganda com nome, atuação e frase que identificam a gestão de ANTONIO LUIS CÉSAR DE CASTRO é suficiente para gerar no inconsciente do eleitor a associação das realizações e obras ao recorrente, sugerindo ser o candidato mais apto a prosseguir no comando do Município.

O recorrente, por meio da propaganda eleitoral antecipada, dissimulada em publicidade institucional, por óbvio, feriu o princípio da isonomia com os demais concorrentes ao cargo de Prefeito de Nova Canaã do Norte/MT, merecendo a punição determinada pelo douto Magistrado a quo.

Não se está a negar a possibilidade do município promover publicidade institucional. De fato, como bem salientado pelo professor ADILSON DE ABREU DALLARI
, “a publicidade pela Administração Pública se impõe ante a circunstância de que a Constituição de 1988, ao consagrar os modelos republicanos e democráticos, implementou, como decorrência, os princípios da transparência e da participação, os quais se interagem mutuamente”.

Contudo, atento ao problema em torno da publicidade institucional versus a propaganda política, o §1º do artigo 37 da CF estabelece que aquela deve se circunscrever à divulgação dos atos, programas e campanhas dos órgãos públicos devendo ter caráter educativo, informativo ou de orientação social. Vedada, por outro lado, a propaganda que visa à promoção pessoal do agente público.

Em suma, pelas provas coligidas nos autos, restam comprovados os atos de propaganda eleitoral antecipada, não se devendo falar em reforma da decisão.

2. DA GRAVIDADE E EXTENSÃO DA PROPAGANDA VEICULADA E A PROPORCIONALIDADE DA MULTA APLICADA

A propaganda eleitoral impugnada possui inequívoca gravidade, sobretudo se considerado o alto potencial de influência da publicação, o porte do veículo de comunicação utilizado (Revista CDM), o elevado custo da propaganda, pago com dinheiro público.

Destarte, muito bem valorada a multa pelo douto Juiz da 23º Zona Eleitoral, tal como se observa de casos similares:

"Propaganda eleitoral. Desvirtuamento de propaganda, pretensamente de objetivos comerciais, mas, em realidade, visando a promover candidato. Realizada antes do prazo em que legalmente permitida, atrai a aplicação da multa." NE: Caracterização de propaganda eleitoral extemporânea na "utilização de marca comercial correspondente à variação nominal de postulante à cadeira na Assembléia Legislativa, inclusive reproduzindo-se, no rótulo do produto e em peças publicitárias, as mesmas características estéticas amplamente veiculadas em campanhas políticas anteriores, fazendo­se acompanhar de slogans com evidente conotação de propaganda eleitoral." Divulgação feita em outdoors, jornais, rádio e televisão.
(Ac. nº 15.630, de 29.2.2000, rel. Min. Eduardo Ribeiro.)

Recurso Eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral extemporânea. Divulgação em programa político-partidário exibido via emissora de televisão. Alegação de infringência ao art. 36 da Lei n.º 9.504, de 1997. Procedência. Condenação em multa. Preliminar de impossibilidade de aplicação da pena de multa. Rejeitada. Mérito. Exortação da atuação e das qualidades do Representado, bem como do trabalho por ele realizado durante o mandato. Evidente intenção de induzir o eleitor ao voto. Propaganda eleitoral extemporânea. Caracterização. Recurso a que se nega provimento. (RE. nº 1457, de 17/11/2004, rel. Marcelo Guimarães Rodrigues.)
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com a conseqüente ratificação da penalidade de multa aplicada.

Cuiabá/MT, 15 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

�	Divulgação das Atividades da Administração Pública - Publicidade Administrativa e Propaganda Pessoal, RDP 98, pp. 245-7. O autor volta ao tema no artigo Abuso de Poder Político, in Direito Eleitoral, Del Rey, p. 243-6.
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